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AUTÓGRAFOS
ORIUNDO DA MENSAGEM Nº 022/2025
PROJETO DE LEI Nº 20/2025, DE 10 DE MARÇO DE 2025.

Institui o Calendário Anual de Eventos Oficiais do Município de Ernestina RS. e dá outras providências.

	Art. 1º - Fica aprovado o Calendário de Eventos Oficiais do Município, conforme consta o Anexo I, que é parte integrante desta Lei.,
	Parágrafo Único – O Município ajustará anualmente, na época apropriada, o Evento, o Local e a Data, conforme a necessidade.
	Art. 2º - Fica a cargo do Poder Executivo, cobrar ou não ingressos bem como promover outras receitas caso assim entender, quando for cabível, na realização dos eventos, constando da regulamentação de cada um deles, a tabela de preços.
	Parágrafo Único – Os recursos, quando arrecadados nas promoções, deverão ser utilizados para suplementar as dotações orçamentárias destinadas a suportar as despesas dos eventos. 
	Art. 3º - Fica o Poder Executivo autorizado a realizar as despesas necessárias para promover os eventos oficiais, tais como: divulgação publicitária, material de consumo, serviços de pessoa jurídica e premiações culturais, artísticas, científicas, desportivas e outras.
	Art. 4º - Fica o Poder Executivo autorizado a realizar as despesas necessárias com Festividades e Homenagens a autoridades Municipal, Estadual e ou Federal, as quais tenham realizado relevantes ações de interesse público do Município, custeando as despesas com alimentação e estadia das Autoridades convidadas.
	 Art. 5º. Os eventos poderão ser promovidos exclusivamente pelo Poder Executivo ou em parceria com entidades privadas ou delegar a essas a incumbência.
	Art. 6º. As despesas relativas a essa Lei, correrão por conta das seguintes dotações orçamentárias:
06. SECRETARIA MUNICIPAL DE EDUCAÇÃO, CULTURA DESPORTO E TURISMO
06.05.27.695.0114.2.157 – Realização dos Eventos Culturais
3.3.90.30.00.00 – Material de Consumo

3.3.90.31.00.00 – Prem. Culturais, Artísticas, Científicas, Desportivas e outras.
3.3.50.41.00.00 – Contribuições
3.3.90.39.00.00 – Outros Serviços de Terceiros – P.J.
	Parágrafo Único – O Município regulamentará anualmente, na época apropriada, o valor a ser destinado a cada Evento, via Decreto, conforme a necessidade.
	Art. 7º - A presente Lei entrará em vigor na data de sua publicação, revogadas as disposições em contrário.
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SILVANE APARECIDA VARGAS
Presidente
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